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O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas - NUGEPNAC é a unidade administrativa responsável pela 
organização e divulgação dos temas repetitivos (recursos repetitivos, repercussão geral, IRDR, IAC e Grupos de Representa-
tivos-GR) e demais precedentes vinculantes, bem como pelo controle estatístico dos processos sobrestados em razão de vin-
culação a esses temas. Este informativo visa destacar, dentre os precedentes, as questões jurídicas relativas às competências 
do Poder Judiciário de Santa Catarina.

  Destaque 
CANCELAMENTO DE TEMAS

Tema 1055 – Recursos Repetitivos – REsp 1862792 e REsp 1862797.

Questão submetida a julgamento: ““Definir se é possível - ou não - a inclusão do valor de eventual multa civil na medida 
de indisponibilidade de bens decretada na ação de improbidade administrativa, inclusive naquelas demandas ajuizadas com 
esteio na alegada prática de conduta prevista no art. 11 da Lei 8.429/1992, tipificador da ofensa aos princípios nucleares ad-
ministrativos.”

Tema 701 – Recursos Repetitivos – REsp 1366721.

Questão submetida a julgamento: “Improbidade administrativa. Indisponibilidade de bens do acionado. Art. Da lei 8.429/92. 
Ausência de indicação de dilapidação patrimonial. Necessidade de demonstração do periculum in mora.”

  Direito Administrativo 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 1257 – Recursos Repetitivos – REsp 2074601, REsp 2076137, REsp 2076911, REsp 2078360 e REsp 2089767.

Questão submetida a julgamento: I ”Definir a possibilidade ou não de aplicação da nova lei de improbidade administrativa 
(Lei 14.230/2021) a processos em curso, iniciados na vigência da Lei 8.429/1992, para regular o procedimento da tutela pro-
visória de indisponibilidade de bens, inclusive a previsão de se incluir, nessa medida, o valor de eventual multa civil.”

Tese firmada: ““As disposições da Lei 14.230/2021 são aplicáveis aos processos em curso, para regular o procedimento da 
tutela provisória de indisponibilidade de bens, de modo que as medidas já deferidas poderão ser reapreciadas para fins de 
adequação à atual redação dada à Lei 8.429/1992” (publicação em 13.02.2025).

Tema 309 – Repercussão Geral – RE 656558.

Questão submetida a julgamento: “Alcance das sanções impostas pelo art. 37, § 4º, da Constituição Federal aos condena-
dos por improbidade administrativa.”

Tese firmada: “a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer ato de improbidade administrativa (art. 37, § 4º, da 
Constituição Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade culposa de ato de improbidade administrativa prevista 
nos arts. 5º e 10 da Lei nº 8.429/92, com sua redação originária; b) São constitucionais os arts. 13, inciso V, e 25, inciso II, da 
Lei nº 8.666/93, desde de que interpretados de maneira que a contratação direta de serviços advocatícios pela Administração 
Pública por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já previstos expressamente (necessidade de procedimento adminis-
trativo formal; notória especialização profissional; natureza singular do serviço), observe: (i) a inadequação da prestação do 
serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii) a cobrança de preço compatível com o praticado pelo mercado” (publicação 
em 11.02.2025).

  Direito Tributário
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 1367 – Repercussão Geral – RE 1490708.

Questão submetida a julgamento: “Efeitos da modulação na incidência de ICMS sobre a transferência de mercadorias entre 
estabelecimentos do mesmo contribuinte, conforme o estabelecido no Tema 1.099/RG e na ADC 49.”

Tese firmada: “A não incidência de ICMS no deslocamento de bens de um estabeleci- mento para outro do mesmo contribuin-
te localizados em estados distintos, estabelecida no Tema 1.099/RG e na ADC 49, tem efeitos a partir do exercício financeiro 
de 2024, ressalvados os processos administrativos e judiciais pendentes de conclusão até a data de publicação da ata de 
julgamento da decisão de mérito da ADC 49 (29.04.2021).” (publicação em 12.02.2025).

Tema 1292 – Recursos Repetitivos – REsp 2129995, REsp 2129996 e REsp 2129997.

Questão submetida a julgamento: “Possibilidade de extensão do Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), 
modo especial de cálculo da Retribuição por Titulação (RT), ao servidor aposentado anteriormente à Lei n. 12.772/2012.”

Tese firmada: “O Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), modo especial de cálculo da Retribuição por Titulação 
(RT), é extensível ao servidor do Magistério Federal Básico, Técnico e Tecnológico aposentado antes da Lei 12.772/2012 e 
que tenha direito à paridade remuneratória constitucional.” (publicação em 11.02.2025).

Tema 968 – Repercussão Geral – RE 1007271.

Questão submetida a julgamento: “Competência legislativa da União para dispor sobre normas gerais em matéria previden-
ciária no que diz respeito ao descumprimento da Lei 9.717/1998 e do Decreto 3.778/2001 pelos demais entes federados.”

Tese firmada: “1. É constitucional a previsão, em lei federal, de medidas sancionatórias ao ente federativo que descumprir 
os critérios e exigências aplicáveis aos regimes próprios de previdência social. 2. Admite-se o controle judicial das exigências 
feitas pela União no exercício da fiscalização desses regimes. Nesse caso, o ente fiscalizado deverá demonstrar, de forma 
técnica: (i) a inexistência do déficit atuarial apontado; ou, (ii) caso reconheça o desequilíbrio, a impertinência das medidas 
impostas pela União e a existência de plano alternativo capaz de assegurar, de maneira equivalente, a sustentabilidade do 
regime.” (publicação em 13.02.2025).

  Direito do Consumidor/Civil
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 1366 – Repercussão Geral – RE 1520841.

Questão submetida a julgamento: “Responsabilidade por danos materiais em transporte aéreo internacional de carga.”

Tese firmada: “1. A pretensão indenizatória por danos materiais em transporte aéreo internacional de carga e mercadoria está 
sujeita aos limites previstos em normas e tratados internacionais firmados pelo Brasil, em especial as Convenções de Varsó-
via e de Montreal; 2. É infraconstitucional e fática a controvérsia sobre o afastamento da limitação à pretensão indenizatória 
quando a transportadora tem conhecimento do valor da carga ou age com dolo ou culpa grave.” (publicação em 12.02.2025).

  Direito Previdenciário

AFETAÇÃO

Tema 1307 – Recursos Repetitivos – REsp 2164724 e REsp 2166208. 

Questão submetida a julgamento: “Definir se há possibilidade do reconhecimento da especialidade da atividade de motoris-
ta/cobrador de ônibus ou motorista de caminhão, por penosidade, após o advento da Lei n. 9.032/1995.”

Suspensão de Processos: “Há determinação de suspensão do processamento dos recursos especiais e agravos em re-
curso especial em trâmite nos Tribunais de segundo grau ou no STJ, que versem sobre idêntica questão.” (publicação em 
10.02.2025). 

  Direito Processual Penal
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 1186 – Recursos Repetitivos – REsp 2015598.

Questão submetida a julgamento: “Se o gênero sexual feminino, independentemente de a vítima ser criança ou adolescen-
te, é condição única para atrair a aplicabilidade da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria Da Penha) nos casos de violência doméstica 
e familiar praticada contra a mulher, afastando-se, automaticamente, a incidência da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente).”

Tese firmada: “1. A condição de gênero feminino é suficiente para atrair a aplicabilidade da Lei Maria da Penha em casos de 
violência doméstica e familiar, prevalecendo sobre a questão etária. 2. A Lei Maria da Penha prevalece quando suas disposi-
ções conflitarem com as de estatutos específicos, como o da Criança e do Adolescente.” (publicação em 13.02.2025). 
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